
 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 

 A Prefeitura de Brasilândia do Tocantins, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua Deusvan Frasão nº1057, centro, CEP: 77735-000, inscrita no 

CPNJ nº 37.420.718.000/47, representada neste ato pelo Prefeito Ricardo 

Ferreira Dias, no uso de suas prerrogativas legais, considerando o disposto no 

art. 14, e Resolução/CD/FNDE nº4, de 02 de abril de 2015, vem realizar a 1ª 

Chamada Pública de 2021, para compra de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinada ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, durante o ano letivo de 

2021. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores 

Individuais) deverão apresentar a documentação para a habilitação dos 

Projetos de Venda, no período de 09 de Setembro a 20 de Setembro de 

2021, das 07h00min às 13h00min na RURALTINS, Av. Bernardo Sayão, 

Brasilândia – Tocantins. 

 

1 - OBJETO 

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural para atender os estudantes matriculados nas unidades escolares 

do Município de Brasilândia do Tocantins.  

2 - FONTE DE RECURSO  

Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

/ Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.  

3. CARACTERÍSTICAS E QUANTIDADES DO PRODUTO 



 

As propostas serão recebidas em dois envelopes lacrados (01 e 02) dos grupos 

formal, informal e fornecedores individuais, conforme especificações e preços 

dos gêneros alimentícios abaixo: 

 

 

N, 

0º 

PRODUTO UNID. QUANT. Preço de aquisição 

Unitário Valor Total 

001 Abacaxi KG 400 R$4,32 R$1.728,00 

002 Abobora madura  KG 200 R$3,26 R$652,00 

003 Alface (maço com 3 pés) Maço 100 R$5,74 R$574,00 

004 Banana prata KG 1.500 R$4,92 R$7.380,00 

005 Cheiro verde Maço 60 R$4,00 R$240 

006 Couve manteiga Maço 100 R$5,00 R$500,00 

007 Farinha de mandioca KG 500 R$6,73 R$3.365,00 

008 Feijão caupi KG 150 R$8,99 R$1.348,50 

009 Laranja pera  KG 550 R$3,73 R$2.051,50 

010 Mandioca KG 400 R$4,38 R$1.752,00 

011 Melancia  KG 900 R$1,92 R$1.728,00 

012 Milho verde (saco c/100 

espigas) 

Saco 60 R$80,00 R$4.800,00 

013 Polvilho doce KG 350 R$6,51 R$2.278,5 

014 Tomate salada KG 250 R$6,21 R$1.552,50 

*Preço de Aquisição (R$) é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar (Resolução 

CD/FNDE Nº 4/2015, Art.29§ 3º).  

As mercadorias deverão ser entregues isentas de substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, parasitas, larvas 

ou outros animais, umidade externa anormal, odor e sabor estranhos e 

enfermidades, de acordo com as quantidades especificadas - DO PRODUTO 



 

COM QUANTIDADE POR UNIDADE ESCOLAR, de acordo com o cronograma, 

fornecido pelo Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de 

Educação. 

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

Os fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua 

produção agrícola na forma de fornecedores Individuais, Grupos Informais e 

Grupo Formais, de acordo com o Art.27 da Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 

de 

 

 junho de 2013, redação alterada pela Resolução Nº4 de 2 de abril de 2015, 

Art.1º. Os fornecedores são Agricultores Familiares e Empreendedores 

Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar-DAP Física e/ ou Jurídica, conforme 

a lei nº 11.326, de 24 de Julho de 2006. Entre os grupos de projetos, será 

observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: grupos de projetos 

de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural/regional, 

grupo de projetos do Estado, e grupo de projetos do País. Caso a 

demanda da alimentação escolar não seja completamente atendida com 

os projetos locais, passa-se a analisar os projetos de venda do estado. 

 

4.1 - ENVELOPE Nº. 001 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

Para a habilitação nesta Chamada Pública, os Grupos de Agricultores 

Familiares deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação:  

a) FORNECEDOR INDIVIDUAL, detentores de DAP Física, não organizado em 

grupo: O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01, os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  



 

II – O extrato da Declaração de aptidão ao Pronaf - DAP física do Agricultor 

Familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;  

III – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

oriundos de produções própria, relacionadas no projeto de venda.  

IV – Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso.  

b) HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL, detentores de DAP Física, 

agricultores organizados em grupos: O Grupo Informal deverá apresentar no 

envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

II – Extrato da Declaração de Aptidão – DAP física, de cada Agricultor Familiar 

participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;  

III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a 

Entidade Articuladora, constando o CPF, o nº da DAP física e assinado por 

todos os Agricultores Familiares participantes;  

IV – Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle 

do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

 V – Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for 

o caso.  

c) HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL detentores de DAP Jurídica, 

organizações produtivas detentoras de DAP. Jurídica: O Grupo Formal deverá 

apresentar no envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação:  

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  



 

II – Extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para 

associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;  

III – Prova de regularidade com Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social 

e ao Fundo de Garantia – FGTS;  

IV – Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 

na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de empreendimentos 

familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 

Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados/cooperados relacionados no Projeto de Venda; 

 

 

VI – A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle 

do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

VII – Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for 

o caso;  

 

4.2 - ENVELOPE Nº. 002 - PROJETO DE VENDA  

a) FORNECEDOR INDIVIDUAL, detentores de DAP Física, não organizado em 

grupo: Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para alimentação escolar elaborado 

conjuntamente entre Fornecedores Individuais e Entidade Articuladora 

constando o CPF, o nº da DAP física, os produtos, unidade de medida, 

quantidade, preço/unidade, valor total com assinatura do agricultor participante.  

b) HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL, detentores de DAP Física, 

agricultores organizados em grupos: Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar elaborado conjuntamente 



 

entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora, constando o CPF, o nº da 

DAP física, os produtos, unidade de medida, quantidade, preço/unidade, valor 

total e assinado por todos os Agricultores Familiares participantes.  

c) HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL (organizações produtivas detentoras 

de DAP. Jurídica). Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar elaborado conjuntamente entre o Grupo 

Formal da Agricultura Familiar e de Empreendedor Familiar Rural e a Entidade 

Articuladora, constando o CPF, o nº da DAP física, os produtos, unidade de 

medida, quantidade, preço/unidade, valor total e assinado pelo seu 

representante legal.  

4.3 - RELAÇÃO DOS PROPONENTES DOS PROJETOS DE VENDA Será 

apresentada em sessão pública e registrada em ata nº001 após o término do 

prazo de apresentação dos projetos. Os projetos de venda selecionados 

resultarão na celebração de contratos com a EEx. os quais deverão 

estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os  

 

termos da chamada pública. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) 

será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da 

Resolução/CD/FNDE Nº 26, de 17 de junho de 2013, alterada a redação pelo 

art.1º da Resolução/CD/FNDE Nº 4, de 02 de abril de 2015.  

 

 

4.4 – DESCONFORMIDADES NA DOCUMENTAÇÃO  

Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, constatada 

na abertura dos envelopes, poderá ser concedida abertura de prazo para a sua 

regularização de até 2 dias, mediante análise da Comissão Julgadora. 

5 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  



 

Após a habilitação, a Entidade Executora deverá fazer a seleção dos projetos 

de venda, conforme os critérios estabelecidos na Resolução FNDE nº 26/2013 

(e atualizados pela Resolução FNDE nº 04/2015), abaixo relacionados.  

Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de 

projetos do estado, e grupo de propostas do País. Os editais de chamada 

pública devem apresentar os produtos da agricultura familiar que serão 

adquiridos para alimentação escolar. Porém, a seleção deve ocorrer por item 

(alimento) e não por projeto de venda. 

5.1 - PRIORIDADE PARA SELEÇÃO.  

a) Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 

para seleção: I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade 

sobre os demais grupos;  

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre 

o do estado e do País;  

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.  

 

 

b) Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 

para seleção:  

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;  

III - os grupos formais (organizações produtivas detentoras de DAP Jurídica) 

sobre os Grupos Informais (agricultores familiares DAP Física, organizada em 

grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física, 

organizados em grupo). Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias 



 

de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas 

deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 

com os critérios de seleção e priorização citados nos item 5.1 - alínea a e b.  

a) Caso a EEx., não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos 

de produtores e empreendedores familiares locais, estas deverão ser 

complementadas com propostas de grupos de produtores e empreendedores  

familiares do território rural, municípios jurisdicionados a Unidade Regional, do 

estado e do país, nesta ordem.  

b) Em caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações 

com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 

familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.  

c) Havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no 

fornecimento, atribuindo uma proporção maior à organização com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 

no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.  

d) Caso o fornecedor vencedor de determinado(s) produto(s) não possua 

capacidade de fornecimento de toda a quantidade solicitada, a EEx. poderá 

adquirir o(s) mesmo(s) produto(s) de mais de um fornecedor, respeitando a  

 

 

ordem de classificação dos proponentes. e) Em caso de persistir o empate, 

será realizado sorteio.  

6 – PREÇOS  

Os preços apresentados na Chamada Pública são previamente definidos pela 

Entidade Executora (EEx.) e são esses os preços que serão praticados no 

âmbito dos contratos de aquisição de produtos da agricultura familiar, ou seja, 

o preço não é critério de classificação.  

 



 

 

6.1 - COMPOSIÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA 

Serão utilizados para composição do preço de referência:  

I – O preço de aquisição será o preço médio pesquisado por, no mínimo, três 

mercados em âmbito local, territorial, estadual, nessa ordem, priorizando a feira 

do produtor da Agricultura Familiar, quando houver.  

II – Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas 

organizações, deverá considerar todos os insumos exigidos na Chamada 

Pública, tais como, despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer 

outros necessários para o fornecimento do produto.  

III – Os preços dos projetos de venda diferentes dos preços de referência da 

Chamada Pública, a Unidade Executora poderá solicitar a adequação dos 

projetos, com inclusão dos preços previstos no edital.  

IV – Caso os preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações 

seja necessário reajusta-los, devido à variação econômica do mercado local, 

será realizada ampla pesquisa de preços, pela Entidade Executora, 

procedendo assim a alteração nos valores do preço de aquisição.  

 

 

7. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: O ENVELOPE Nº. 002 - PROJETO 

DE VENDA  

Será aberto na RURALTINS de Brasilândia do Tocantins - TO, situada na Av. 

Bernardo Sayão, às 9 horas no dia 22 de setembro de 2021 em audiência 

pública, com elaboração de ATA.  

7.1. DA CLASSIFICAÇÃO  



 

Serão consideradas propostas classificadas, as que preencherem as condições 

fixadas neste Edital de Chamada Pública para Compra de Gêneros 

Alimentícios da Alimentação Escolar.  

7.2. Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal/fornecedor individual) 

deverá, obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, com preço 

unitário, de acordo com o preço de aquisição e observando as condições 

fixadas neste Edital de Chamada Pública. 

8. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS  

O(s) fornecedor (es) classificado(s) provisoriamente em primeiro lugar (e assim 

sucessivamente até a classificação necessária à contratação), deverão 

apresentar as amostras dos produtos a serem adquiridos, para que sejam 

previamente submetidos ao controle de qualidade, observando-se a legislação 

pertinente e servirão para a avaliação e seleção do produto a ser adquirido, 

imediatamente após a fase de seleção do processo de venda, na Secretaria 

municipal de Educação as 08h00min para avaliação e seleção dos produtos a 

serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, 

imediatamente após a fase de habilitação.  

8.1 AVALIÇAO DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS  

A avaliação dos produtos a serem comercializados se dará a partir de três 

critérios: 

 a) Se atendem às especificações da Chamada Pública;  

b) Se possuem certificação sanitária, quando houver essa exigência;  

 

c) Se atendem ao teste de amostra, em que seja possível qualificar as suas 

características sensoriais. Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a 

alimentação escolar devem atender ao disposto na legislação de alimentos 

estabelecida por um dos serviços de sanidade abaixo:  



 

 Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA/Ministério da Saúde) ou 

ANVISA locais ou estaduais;  Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária (SUASA/ Mapa) ou serviços de Inspeção Federal (SIF), Estadual 

(SIE) ou Municipal (SIM). Produtos “in natura”, sem nenhum tipo de 

processamento e de origem vegetal, não necessitam de avaliação sanitária. Já 

os produtos de origem vegetal que passaram por algum tipo de processamento 

devem ser analisados pelo Ministério da Saúde, através da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária e suas instâncias em âmbito estadual, regional e 

municipal. A empresa deverá manter atualizados todos os registros com o 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), ANVISA, registro 

estadual e municipal, quando necessários em relação ao produto processado. 

A embalagem deve trazer explicitamente informações legais da Empresa 

beneficiadora, inclusive os registros sanitários, assim como indicar que o 

produto é originado da cooperativa ou associação de agricultores familiares 

com dados que identifique quem o empreendimento, tais como: CNPJ, nome, 

endereço etc.  

9. RESULTADO  

A EEx., divulgará o resultado do processo em um dia, 24 horas (dias úteis) 

após a conclusão do processo de seleção dos projetos apresentados nesta 

Chamada Pública o qual ficará fixado no mural de aviso da Secretaria de 

educação.  

10. CONTRATAÇÃO  

A aquisição dos bens descritos no objeto do presente edital, serão em 

conformidade com a necessidade da EEx.,  e o cronograma de entrega 

fornecido pelo Setor de Alimentação Escolar. 

10.1. DO VENCEDOR  

 

 



 

Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o 

Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o 

modelo constante. 

10.2. RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR  

Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas 

as exigências legais e regulatórias para tanto.  

10.3. DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS  

O fornecedor deve declarar, ainda, que possuí autorização legal para fazer a 

proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da 

legislação civil e penal aplicáveis.  

10.4. DA QUALIDADE DOS GÊNEROS  

O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o 

disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação 

vigente e as especificações técnicas elaboradas pela Supervisão de 

Alimentação Escolar. Estes deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal 

e vegetal.  

10.5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

Os agricultores e agricultoras se comprometem a entregar os gêneros 

alimentícios nos preços estabelecidos nesta Chamada Pública por um período 

de 10 (dez) MESES ou até a entrega total dos produtos, ou seja, o 

fornecimento acontecerá até o término da quantidade contratada. 

10.6. DA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR  

O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as 

escolas conforme cronograma abaixo de entrega, certificação que a entrega 

condiz com as especificações e quantidade, através de 

instrumentos/documentos necessários para tal.  



 

Os alimentos adquiridos dos agricultores e agricultoras familiares para o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar devem ser de produção própria e  

 

 

devem cumprir as exigências de controle de qualidade previstas na legislação 

vigente  

10.7 PENALIDADES  

O fornecedor que durante o fornecimento dos produtos não cumprir o e 

estabelecido no presente edital, não poderá participar da próxima Chamada 

Pública.  

11. PAGAMENTO  

O pagamento será realizado até 5 (cinco) dias após a entrega do mês, através 

de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem de 

Crédito (DOC), mediante apresentação de documento fiscal (Nota fiscal 

Eletrônica) correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 

pagamento, para cada faturamento.  

 

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS  

A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a 

aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, 

regras e condições, assim como dos seus anexos.  

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS.  

A presente Chamada Pública poderá ser obtida  

15.4 - Os produtos deverão ser todos de primeira qualidade. 15.5 - As entregas 

serão de acordo com as quantidades estipuladas, pelo Setor de Alimentação 

escolar da Secretaria Municipal de Educação e disponibilizado oportunamente 



 

ao agricultor/produtor o qual só poderá ser alterado mediante prévia 

comunicação por setor. 

 

CONTRATADO. 15.6 - Os produtos serão conferidos, quanto ao peso e a 

qualidade, podendo ser devolvido. 15.7. Os produtos alimentícios deverão 

atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal).15.8. O limite individual de venda do agricultor familiar e do 

empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor 

máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e 

obedecerão as seguintes regras: I - Para a comercialização com fornecedores 

individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão 

respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/ Ex. II 

- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na 

DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a 

seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares 

inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00. 15.9. A aquisição dos gêneros 

alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá 

com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 

cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 

em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se 

vinculam. 

 

 

BRASILÂNDIA DO TOCANTINS, 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 



 

________________________________________ 

RICARDO FERREIRA DIAS 

PREFEITO DE BRASILANDIA DO TOCANTINS 


